
Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Projeto de Lei n° —+5/2019 

Dispõe Sobre Denominação de Próprio Municipal. 

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando de 
suas atribuições legais. 

Decreta:  

Art.  V- Fica denominada de "ALFREDO FRANÇA THOM", a Praça localizada no 
Loteamento Residencial Vila Fartura, no Distrito de Vila Fartura, neste Município.  

Art.  22 Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.  

Art.  3(2 Revogam-se as disposições em contrario. 

Palácio Vereador José Luiz Zanotelli, 25 de setembro de 2019. 

DELLAMAR ANTÔNIO ALMEIDA 
Vereador 
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Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O homenageado é um dos fundadores do Distrito de Vila Fartura, nasceu, viveu e 
empreendeu no local. 

Ao denominar a Praça do Loteamento Residencial Vila Fartura, no Distrito de Vila 
Fartura, nosso objetivo é homenagear um cidadão que sempre lutou por Vila Fartura. 

Palácio Vereador José Luiz Zanotelli, 25 de setembro de 2019. 

DELLAMAR ANTÔNIO ALMEIDA 
Vereador 
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